INDICAÇÃO Nº 1959, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine aos órgãos competentes que sejam disponibilizadas 02 (duas) Viaturas de Polícia ao Município de Porto Feliz.

JUSTIFICATIVA

A presente INDICAÇÃO justifica-se tendo em vista que a cidade carece de maior segurança, em virtude das muitas ocorrências policiais que vem acontecendo, visando assim dar mais tranquilidade aos portofelicenses.

Sala das Sessões, em

Deputado Rogério Nogueira - PDT
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